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RECORRIDO : PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A 
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VOTO-VOGAL

EXMO. SR. MINISTRO MASSAMI UYEDA: 

Srs. Ministros, estamos dando o nome de duplicata virtual a essa 

prática introduzida pela Informática, mas, já no passado, antes mesmo disso, 

admitimos o caráter de executividade à duplicata sem aceite, mas acompanhada do 

comprovante de entrega.

Ora, no caso, esse tal boleto bancário emitido eletronicamente veio 

acompanhado de um comprovante de entrega. Agora, dizer-se – como disse – que 

é necessária a apresentação visual da cártula, vamos dizer, é procurar interpretar a 

lei sem a dinâmica, a acomodação e, ainda, como disse a eminente Ministra 

Relatora, existe uma lei específica, mais recente, que cria essa figura.

Acompanho o voto da Sra. Ministra Relatora no sentido de negar 

provimento ao recurso especial, cumprimentando o Advogado pela objetividade da 

sustentação.

Ministro MASSAMI UYEDA
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